
.	 P5

If PUBItDO , i,„£ D. O. u.

	

.	 2.0 ?	 c,. 

	

JLLY , i_L4„	 c r 1 'ir . t; /  li 7391-1
lir,,,..• 1.,..»	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

C 1 'llil 
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	

Ru

Processo no 10390-001539/91-96

SessUo de ::	 0 cS de :I ui tio de 1993	 ACORDAI) No 20:1"r-85(). 57:Tr
Recurso no:: 37.. 958

Recorrente: SANTA CLARA COMERCIAL LTDA..
Recai- r- ida ::	 DRI:r Eli 1 :93k TA LEVA -- CE.

PI S-FATURAMENTO --- CPU 99M9 DE RIELE.i. fr9 	 --
Crni/crt et9I/i L,. adn	 por suprimem to dcLy nume-Lr-ári La n Ma--
comprovado „	 l.t t :II I z.,Lal 0 	,L1	 t. :I. tele	 de	 aumen to cl e
capital ..	 Falta de re co 1. Ia :i. men 'to 	 ela	 con t r á bl.l :I, çao ..
Re cu r !Io ri eg mio -

Vastos,, relatados e di. S CU t 1. cl os os prestar tem autos
do recurso .1 n ter pos to por SANTA CLARA COMERCIAL LTDA.

ACORDAM os Membros da Tercei ra Cakmar,La do Seg i.Ln cl o
Cor SE! .1 ho de CorL t ri. buin tes, por unanimidade de votos, em negar
provi. mento ao 1'0 OU rti o „ NA ::: eu t es De COS sei h c:ai ros NAR I A TI- IV:kV:IA
VASCONCIELLCIS DE AUTHE: IDA (v) MAURO LIASII .1„.1L.ISKI ..
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIRU/NTES

Processo no	 10300.001539/91-96

Recurso Ho:	 09.050
Acórd'Ao Noz	 203-00.573
Recorrente:	 SANTA CLARA COMERCIAL LTDA.

R E: LATORI O

Lavrou-se em 27/2/91 o Auto de Infração de fls.
02/06, contra a Empresa acima identificada " por' falta de
recolhimento da contribuição ao P18/Faturamento, no exercício
financeiro de 1988, por emissão de receita operacional
caracterizada por suprimento de numerário não-comprovado " apurada
em fiscalização do IRPd.

Impugnando o feito " As fls. 11/14, a autuada pede
que e processo seja apreciado conjuntamente com o de IRPG,
considerando a conexão existente entre Affib0.

Na Informação Fiscal de fls. '53/ .59, o autuante
mencionou (1ue, na impugnação do processo de IRPJ, a autuada
requereu a realização de perícia e que, da análise do laudo
pericial, constata-se que2

a) a autuada não apresentou (wa:Eitier documento que
comprove a efetiva entrega de	 :.t

) inexistCncia de livros contábeis da autuada foi
comprovada pelo próprle perito do sujeito passivo;

c) prova do que os recursos não foram entregues à
autuada pelos 5~5 '315c:105 ft; Cá fato de que os mesmos não possuíram
disponibilidade financeira para a integriliação do capital, da
autuada, conforme reconhecido pelo perito do sujeito passiwn e

d) o extrato bancário apresentado pela immR"nante
como prova da movimentação dos recursos não pode ser aceito COMO

tal, pois apresenta data e valor divergentes aos guestEinados.

Encerra saa participação alegando que a ma teria
sob analise encontra respaldo em iltrisprucencia do Egregio
Primeiro Conselho de Contribuintes.

Em decisão de fls. 47/49, a Autoridade de Primeira
InstEincia	 julgou procedente, a aç;:ke -riscéd.., tendo-a	 assim
ementade2 ___
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Processo no 10380.001539/91-96
Acórdao no 203-00.573

"PIS/FATURAMENTO

As pessoas turldicuà obrigadas a contribuicâb em
decarrOncia.	 da venda de mercadorias	 ou	 de
mercadorias F•, serviços, deverà'o ::a 1. 	 o seu
valor	 com base na receita bruta, na	 fer~
disciplinada no r1 rt. le. , da Lei Complementar nu
17.1-73."

Yncontormada, a Emprosa apresentou a este Conselho
cápia do Recurso interposto ao processo de I113, no ~1,
basicamente, repete os argumentos constantes da PP 9:a
impugnatória.

As fls. 65, encontra-se acostado o Despacho ru2
202-00.671, de 17/03/93, deste Colegiado, d~ortinaruJo a baixa
dos autos em diligencia junto à repartico de origem para esta
providenciar cópia da decis;Wo do Eg. Primeiro Conselho de
Contribuintes, juntada por cópia, - r ls. a6170 e cujo recurso niWa
foi. provido, por unanimidade de votes.

E o relatorio.Á
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10380.001539/91-96
Acórao no 203-.00.573

VOTO DO CONSEL1WIRO-RELATOR SÊRGIO AFANASIEFF

O recurso ó tempestivo e dele conheço.

Entendo que a deci gào recorrida deve ser mantida
P19 sua totalidade por ter-se cingido aos tatos e à legislaçào de
regencia.

A pericia realizada, conforme demonstram os
laudos, n go apresenta nenhuma divernOncia entre o apurado pelo
representante da Receita Federal e n do sujeito passivo.

Ademais, neste caso, há pouco o que examinar, IA
que ficou plenamente demonstrada a omissXio de rticeita,
caracterizada por suprimento de numerário nUo-cmmexuvado, CLIMO

ficou evidenciado no bem fundamentado voto condutor do Acárd:to nu
1.04-10,153, que n1Rx reconheceu nenhuma raz •án â Recorrente.

• ÍLI sendo, voto por que se negue provimento ae
Recur.so.

Sala das Ses gaes, om 06 de julho de 19'93.
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